
Diário da República, 1.ª série — N.º 122 — 28 de junho de 2016  1999

pitalar de Lisboa Norte, E. P. E., relativas ao direito de 
regresso destes Centros Hospitalares sobre o SUCH, 
decorrente da responsabilidade solidária enquanto enti-
dades do Agrupamento Complementar Empresas Somos 
Compras, ACE.».

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos à data de entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 209/2015, de 25 de setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
junho de 2016. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno — Adalberto Campos 
Fernandes.

Promulgado em 20 de junho de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 23 de junho de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 33/2016
de 28 de junho

O Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, aprovou a 
orgânica da Direção -Geral de Energia e Geologia (DGEG), 
sendo agora necessário introduzir alguns ajustamentos 
neste decreto -lei quanto a atribuições e despesa, com o 
intuito de reformulação e clarificação do regime.

No que concerne às atribuições prosseguidas pela 
DGEG, cumpre esclarecer que cabe a esta Direção -Geral 
exercer as funções de autoridade nacional nos domínios 
da energia e dos recursos geológicos e emitir pareceres 
nesses domínios. Por seu turno, importa ainda clarificar 
que as atribuições da DGEG em matéria de promoção e 
participação na elaboração do enquadramento legislativo 
e regulamentar incluem o espaço marítimo nacional.

Neste âmbito, aproveita -se igualmente o ensejo legisla-
tivo para promover a alteração ao Decreto -Lei n.º 130/2014, 
de 29 de agosto, tendo em consideração que o Decreto -Lei 
n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprovou o regime 
de organização e funcionamento do XXI Governo Cons-
titucional, integrou a DGEG no âmbito de competências 
do Ministro da Economia.

Por fim, o presente decreto -lei visa tornar mais clara 
a estrutura da despesa da DGEG por referência às suas 
atribuições.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei reformula e clarifica as atribui-
ções e o regime de despesa da Direção -Geral de Energia e 
Geologia, procedendo à primeira alteração ao Decreto -Lei 
n.º 130/2014, de 29 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) Exercer as funções de autoridade nacional nos 

domínios da energia e dos recursos geológicos, con-
tribuindo para a definição, implementação e avaliação 
das políticas relativas à energia e aos recursos geológi-
cos, visando a sua valorização e utilização apropriada 
e acompanhando o funcionamento dos respetivos mer-
cados, empresas e produtos;

b) Promover e participar na elaboração do enqua-
dramento legislativo e regulamentar adequado ao 
desenvolvimento dos sistemas, processos e equipa-
mentos ligados à produção, transporte, distribuição, 
armazenamento, comercialização e utilização da ener-
gia, incluindo no espaço marítimo nacional, visando a 
segurança do abastecimento, a diversificação das fontes 
energéticas, a eficiência energética e a preservação do 
ambiente, através, designadamente, do acompanha-
mento da execução do Plano Nacional de Ação para a 
Eficiência Energética (PNAEE) e do Plano Nacional 
de Ação para as Energias Renováveis, e da susten-
tabilidade económico -financeira do Sistema Elétrico 
Nacional e do Sistema Nacional de Gás Natural, sem 
prejuízo da necessária articulação e das atribuições 
das entidades públicas competentes quanto ao espaço 
marítimo nacional;

c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Apoiar a participação no âmbito da área de compe-

tência do Ministro da Economia nos domínios europeu 
e internacional, designadamente através da respetiva 
representação junto das instâncias internacionais, da 
preparação e do apoio à intervenção técnica nacional 
na adoção de instrumentos normativos de Direito Euro-
peu e internacionais, na área da energia e dos recursos 
geológicos, sem prejuízo das competências do mem-
bro do Governo responsável pela área dos negócios 
estrangeiros;

l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
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x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) [...]
ee) [...]
ff) [...]
gg) [...]
hh) [...]
ii) Emitir pareceres no domínio da energia e dos 

recursos geológicos.

3 — Na prossecução das suas atribuições, a DGEG 
pode ser autorizada pelo membro do Governo respon-
sável pelas áreas da energia e dos recursos geológicos, 
a participar em associações ou outras entidades na-
cionais e internacionais, conceder apoios financeiros 
ou celebrar protocolos de cooperação com entidades 
nacionais sem fins lucrativos que desenvolvam ativi-
dades de interesse público e comum de caráter técnico 
ou científico e prestem apoio ou promovam a inovação 
tecnológica no âmbito da utilização de energias reno-
váveis, da eficiência energética, da competitividade ou 
do aproveitamento sustentável dos recursos energéticos 
e geológicos, ou assegurem a representação setorial 
em organizações internacionais de que tenham sido 
incumbidas.»

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei reporta os seus efeitos a 26 de 
novembro de 2015.

Visto e aprovado no Conselho de Ministros de 
2 de junho de 2016. — António Luís Santos da Cos-
ta — Augusto Ernesto Santos Silva — Mário José 
Gomes de Freitas Centeno — José Alberto de Aze-
redo Ferreira Lopes — Maria Constança Dias Ur-
bano de Sousa — Manuel de Herédia Caldeira Cabral.

Promulgado em 20 de junho de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 23 de junho de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 AMBIENTE

Decreto-Lei n.º 34/2016
de 28 de junho

O Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro, estabe-
lece o regime de proteção das águas subterrâneas contra 
a poluição e deterioração, tendo transposto para a ordem 
jurídica interna a Diretiva 2006/118/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, re-
lativa à proteção das águas subterrâneas contra a poluição 
e deterioração.

Do reexame efetuado ao abrigo do artigo 10.º da refe-
rida diretiva, a Comissão Europeia considerou não existir 
informação que justificasse a inclusão, no seu anexo I e em 
relação a qualquer poluente, de novas normas de qualidade 
para as águas subterrâneas, mas considerou necessário 
proceder, nos termos do artigo 8.º, a algumas adaptações 
técnicas no seu anexo II, as quais se encontram vertidas 
na Diretiva 2014/80/UE da Comissão, de 20 de junho de 
2014, que ora se transpõe.

Com efeito, constatou -se que — para além dos nitra-
tos, já incluídos no anexo I do Decreto -Lei n.º 208/2008, 
de 28 de outubro, e do azoto amoniacal, incluído no 
anexo II do mesmo decreto -lei — o azoto e o fósforo 
presentes nas águas subterrâneas representam para as 
águas superficiais associadas, e para os ecossistemas 
terrestres que delas dependem diretamente, um elevado 
potencial de risco ao nível da eutrofização, pelo que se 
deverá ter em conta, no estabelecimento dos limiares, 
os nitritos contribuintes para o azoto total e o fósforo 
total ou fosfatos.

Com a adoção do presente decreto -lei definem -se, 
ainda, metodologias que visam facilitar a comparabi-
lidade dos limiares, através da aplicação de princípios 
comuns para a determinação das concentrações de fundo 
geoquímico.

Por fim, procede -se à revisão da informação considerada 
necessária relativamente aos poluentes e indicadores para 
os quais já foram estabelecidos limiares, nomeadamente 
no que respeita às metodologias de avaliação do estado 
químico das massas de água subterrâneas utilizadas nos 
primeiros planos de gestão de bacia hidrográfica. Esta 
alteração tem em vista assegurar a melhor compreensão 
e comparação de resultados, bem como a harmonização 
das metodologias de fixação de limiares para as águas 
subterrâneas a nível da União Europeia.

Foram ouvidos os órgãos do governo próprio das regiões 
autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de outubro, que estabe-
lece o regime de proteção das águas subterrâneas contra a 
poluição e deterioração, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Diretiva 2014/80/UE da Comissão, de 20 de junho 
de 2014, que altera o anexo II da Diretiva 2006/118/CE do 
Parlamento e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, 
relativa à proteção das águas subterrâneas contra a poluição 
e a deterioração.

Artigo 2.º

Alteração ao anexo II do Decreto -Lei 
n.º 208/2008, de 28 de outubro

O anexo II ao Decreto -Lei n.º 208/2008, de 28 de ou-
tubro, é alterado com a redação constante do anexo ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.


